
 
 

Venda Nova do Imigrante-ES, 03 de abril de 2025. 
 

 
 
OF. CMVNI Nº 068/2025 
Ilmo. Sr. TADEU SOSSAI 
Secretário de Saúde 
Venda Nova do Imigrante/ES. 
 
 

Por meio deste, convidamos Vossa Senhoria para uma reunião a ser realizada no 
dia 09 de março de 2025, às 14h, na Sala das Comissões da Câmara Municipal, com 
o objetivo de discutir o Projeto de Lei Complementar que propõe alterações na Lei 
Complementar nº 1.657/2024. 
 
Além disso, solicitamos a presença do servidor que participou da elaboração da 
reestruturação administrativa da Secretaria de Saúde, a fim de contribuir com 
esclarecimentos e informações pertinentes ao tema. 
 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 
 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 Vereador da CMVNI 
 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310039003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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